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mensurações significativas de valor justo, incluindo os valores justos de Nível 3. A equipe de avaliação
revisa regularmente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se informação de
terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de preços, é utilizada para mensurar valor justo, a
equipe de avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar se a conclusão de que tais
avaliações atendem aos requisitos dos CPC/ IFRS, incluindo o nível na hierarquia do valor justo em que tais
avaliações devem ser classificadas.Os ativos e passivos cujos valores justos são mensurados e divulgados
nas demonstrações contábeis são categorizados dentro da hierarquia de valor justo descrita a seguir:
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos aos que a
Companhia possa ter acesso na data de mensuração; • Nível 2: técnicas de avaliação para as quais a
informação de nível mais baixo e significativa para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente
observável; e • Nível 3: técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e significativa
para mensuração do valor justo não esteja disponível. A Companhia reconhece, quando aplicável, as
transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final do exercício das demonstrações contábeis
em que ocorreram as mudanças. Na determinação do valor justo, foi considerado o impacto de possíveis
assuntos relacionados às mudanças climáticas, incluindo legislações, que podem afetar a mensuração do
valor justo de ativos e passivos das demonstrações contábeis. Atualmente, o impacto dos assuntos
associados às mudanças climáticas não é material para as demonstrações contábeis da Companhia.
Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos estão incluídas na
nota explicativa nº 27.3 – Categoria e valor justo dos instrumentos financeiros. 3. Políticas contábeis
materiais. As políticas contábeis materiais, descritas abaixo, são aquelas importantes para demonstrar a
condição financeira e os resultados da Companhia e foram aplicadas de maneira consistente a todos os
exercícios apresentados nestas demonstrações contábeis, exceto pela implementação das novas normas,
interpretações e orientações incluídas na nota explicativa nº 3.17 – Principais mudanças nas políticas
contábeis. 3.1 Receita operacional. 3.1.1 Reconhecimento de receita operacionais. A Companhia
reconhece as receitas, de acordo com o que estabelece o CPC 47 (IFRS 15) – Receita de Contrato com
Cliente, à medida que satisfaz a obrigação de performance ao transferir bens e serviços ao cliente. A
receita é reconhecida à medida que o cliente obtém o serviço de energia elétrica contratado, ou seja,
quando consome a energia. A Companhia reconhece receita das principais fontes de receitas a seguir: (i)
Receita de distribuição.O faturamento e respectivo reconhecimento da receita de distribuição de energia
elétrica são efetuados mensalmente de acordo com o calendário de leitura, considerando a quantidade de
energia utilizada pelo cliente e a tarifa de energia vigente. Além disso, a Companhia reconhece a receita
não faturada, que correspondente ao período entre a data da última leitura e o encerramento do mês, que
é estimada e reconhecida como receita no mês em que a energia foi consumida.As receitas de distribuição
são classificadas como: i) fornecimento de energia elétrica para o consumidor; e ii) energia elétrica no
mercado de curto prazo. A receita é mensurada com base na contraprestação precificada no contrato com
o cliente, recebida ou a receber, líquidas de quaisquer contraprestações variáveis, tais como descontos,
abatimentos, restituições, créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de desempenho, penalidades
ou outros itens similares. (ii) Receita pela disponibilidade - uso da rede elétrica. A Companhia
reconhece receita pela disponibilidade da infraestrutura da rede elétrica de distribuição a seus clientes livre
e cativos. Tal receita é calculada conforme Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) definida pela
ANEEL. (iii) Receita de construção. A Companhia contabiliza receitas e custos relativos a serviços de
construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na prestação dos serviços de distribuição de energia
elétrica.A margem de construção é nula, considerando que: i) o modelo tarifário não prevê margem de lucro
para atividade de construção da infraestrutura; ii) a atividade fim da Companhia é a distribuição de energia
elétrica; iii) as construções são realizadas substancialmente por meio de serviços de terceiros; e iv) não há
previsão de ganhos em construção nos planos da Administração da Companhia. (iv) Receita de
remuneração dos ativos financeiros indenizáveis. A receita de remuneração dos ativos regulatórios é
reconhecida conforme o método dos juros efetivos, considerando a taxa regulatória estabelecida pela
ANEEL, baseada no WACC regulatório (Custo Médio Ponderado de Capital) e registrada no grupo de
receita líquida.Adicionalmente, também há receita advinda da atualização do ativo financeiro pela variação
do IPCA. Este índice é utilizado para que o ativo financeiro melhor reflita o VNR (valor novo de reposição)
na data de uma possível indenização da estrutura da concessão por parte do poder concedente, conforme
descrito na nota 3.3.Ativo financeiro de concessão (ativo indenizável). 3.2 Caixa e equivalentes de caixa.
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto
prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança
de valor. O saldo de caixa e equivalentes de caixa é apresentado sem considerar os saldos de contas
garantidas, que são tratados separadamente na demonstração dos fluxos de caixa. Esses saldos são
mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou
outros fins. As contas garantidas são demonstradas no balanço patrimonial como “Empréstimos”, no
passivo circulante. 3.3 Ativo financeiro de concessão (ativo indenizável). O Contrato de Concessão,
celebrados entre a União (poder concedente - outorgante) e a Companhia (concessionária - operador)
regulamentam a exploração dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica pela Companhia, em
que: O contrato estabelece quais os serviços que o operador deve prestar e para quem (classe de
consumidores) os serviços devem ser prestados; O contrato estabelece padrões de desempenho para
prestação de serviço público, com relação à manutenção e à melhoria da qualidade no atendimento aos
consumidores, e o operador tem como obrigação, na entrega da concessão, devolver a infraestrutura nas
mesmas condições em que a recebeu na assinatura desses contratos. Para cumprir com essas obrigações,
são realizados investimentos constantes durante todo o prazo da concessão. Portanto, os bens vinculados
à concessão podem ser repostos, algumas vezes, até o final da concessão; Ao final da concessão os
ativos vinculados à infraestrutura devem ser revertidos ao poder concedente mediante pagamento de uma
indenização; e O preço é regulado através de mecanismo de tarifa estabelecido nos contratos de
concessão com base em fórmula paramétrica (Parcelas A e B), bem como são definidas as modalidades
de revisão tarifária, que deve ser suficiente para cobrir os custos, a amortização dos investimentos e a
remuneração pelo capital investido. Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão
de distribuição de energia elétrica da Companhia, a Administração entende que estão atendidas as
condições para a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01(R1) / IFRIC 12 – Contratos de Concessão, a
qual fornece orientações sobre a contabilização de concessões de serviços públicos a operadores
privados, de forma a refletir o negócio de distribuição elétrica, abrangendo: Parcela estimada dos
investimentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão apurados com base
no Valor Novo de Reposição (VNR), classificada como um ativo financeiro por ser um direito incondicional
de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente. O VNR é determinado de
acordo com a estimativa dos custos necessários para a substituição completa de um ativo por outros que
tenham a mesma funcionalidade, qualidade de serviços e a mesma capacidade que o ativo existente,
mensurado pelo valor justo por meio do resultado; e Parcela remanescente do ativo financeiro (valor
residual) apurada de acordo com a reavaliação do bem, classificada como um ativo intangível, em virtude
da sua recuperação estar condicionada à utilização do serviço público, através do consumo de energia
pelos consumidores. A infraestrutura recebida ou construída da atividade de distribuição que estava
originalmente representada pelo ativo financeiro e intangível da Companhia é recuperada através de dois
fluxos de caixa: (i) parte através do consumo de energia efetuado pelos consumidores (emissão do
faturamento mensal da medição de energia consumida/vendida) durante o prazo da concessão; e (ii) parte
como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, a ser recebida diretamente do
Poder Concedente ou para quem ele delegar essa tarefa. De acordo com a Lei nº 12.783/2013, o cálculo do
valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, para fins de indenização,
deve utilizar como base a metodologia de VNR, Base de Remuneração Regulatória (BRR), que é o critério
utilizado pela ANEEL para determinar a tarifa de energia das distribuidoras, bem como, é reconhecida a
remuneração da parcela dos ativos que compõe a base de remuneração, inclusive da parcela ainda não
homologada pela ANEEL, sendo que esta última é calculada com base em estimativas, considerando, além
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), uma expectativa de glosas baseada na experiência da
Administração e no histórico de glosas em homologações anteriores, o que reflete a melhor estimativa de
valor justo do ativo.A Companhia contabiliza a atualização do ativo financeiro indenizável da concessão no
grupo de receitas operacionais por refletir com mais propriedade o modelo de seu negócio de distribuição
de energia elétrica e melhor apresentar sua posição patrimonial e o seu desempenho, conforme OCPC 05
– Contrato de Concessão. Essa indenização será efetuada com base nas parcelas dos investimentos
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o
objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. A Companhia reconhece um ativo
financeiro resultante de um contrato de concessão quando tem um direito contratual incondicional de
receber caixa ou outro ativo financeiro equivalente do poder concedente pelos serviços de construção ou
melhorias prestadas. Caso a Companhia seja ressarcida pelos serviços de construção parcialmente
através de um ativo financeiro e parcialmente por um ativo intangível, então cada componente da
remuneração recebida ou a receber é registrado individualmente e é reconhecido inicialmente pelo valor
justo da remuneração recebida ou a receber e não são reclassificados após o seu reconhecimento inicial,
a menos que a Companhia altere seu modelo de gestão para o ativo financeiro. 3.4 Ativos intangíveis.
3.4.1 Contratos de concessão de serviços e custos subsequentes. A Companhia reconhece como um
ativo intangível resultante de um contrato de concessão de serviços, quando ela tem um direito de cobrar
pelo uso da infraestrutura de tal concessão. De acordo com o CPC 04 (IFRS 38) um ativo intangível
recebido como remuneração pela prestação de serviços de construção ou melhorias em um contrato de
concessão de serviços é mensurado pelo valor justo mediante o seu reconhecimento inicial. Após este
reconhecimento tal ativo intangível é mensurado pelo seu custo, deduzidos da amortização acumulada e
das perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa. Custos subsequentes são capitalizados apenas
quando é provável que benefícios futuros econômicos associados com os gastos serão auferidos pela
Companhia. 3.4.2. Obrigações especiais. Obrigações vinculadas à concessão e permissão do serviço
público de energia elétrica, constituídas por valores e/ou bens recebidos de Municípios, de Estados, da
União Federal e de consumidores em geral, relativos a doações e participação em investimentos realizados
em parceria com a Companhia, não sendo admitida nenhuma baixa, a qualquer título, sem a prévia
anuência do Órgão Regulador. Essa exigência garante a conformidade com as regulamentações e a
supervisão do órgão regulador, assegurando que as obrigações sejam tratadas de acordo com as normas
estabelecidas, conforme previsto na Lei nº 8.987/1995 e na Lei nº 12.783/2013. 3.4.3 Amortização. A
amortização é calculada sobre o custo de aquisição do ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido
do valor residual apurado.A amortização é reconhecida no resultado com base no método linear e limitada
ao prazo remanescente do contrato de concessão da Companhia ou a vida útil estimada dos ativos
intangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a partir da data em que estes estão disponíveis para uso. Este
método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados ao
ativo, conforme estabelecido no CPC 04 (IFRS 38). A vida útil de um ativo intangível, em um contrato de
concessão de serviço, é o período a partir do qual a Companhia tem a capacidade de cobrar do público
pelo uso da infraestrutura até o fim da vida útil do bem, limitado ao final do período da concessão. Os
métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos caso haja alterações deliberadas pelo
órgão regulador. 3.5 Ativos de contrato. Os ativos de contrato são direitos à contraprestação em troca de
bens ou serviços transferidos ao cliente. Conforme determinado pelo CPC 47 (IFRS 15) – Receita de
contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em construção, registrados de acordo com o escopo
do ICPC 01 (R1) (IFRIC 12) – Contratos da Concessão, devem ser classificados como ativos de contrato
em face da Companhia ter o direito de cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços
públicos ou receber dinheiro ou outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço público,
apenas após a entrada desses bens em serviço (energização), e consequente transferência dos bens em
construção (ativos de contrato) para intangível da concessão, onde a natureza da remuneração paga pelo
Poder Concedente ao concessionário é determinada de acordo com os termos do contrato de concessão.
Os ativos de contrato (infraestrutura em construção) são reconhecidos inicialmente pelo custo de aquisição.
3.6 Custos de empréstimos. Custos de empréstimos diretamente relacionados com a aquisição,
construção ou produção de um ativo que necessariamente requer um tempo substancial para ser concluído

para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do correspondente ativo, conforme
estabelecido no CPC 20 (IFRS 23) (Custo de Empréstimos). Essa norma permite a capitalização de custos
de empréstimos durante o período de construção ou produção. Todos os demais custos de empréstimos
são registrados em despesa no exercício em que são incorridos. Os custos de empréstimo compreendem
juros e outros custos incorridos por uma entidade relativos ao empréstimo. 3.7 Valores a receber
(devolver) de Parcela A e outros itens financeiros. As tarifas de energia elétricas, conforme modelo
tarifário em vigor, devem considerar uma receita suficiente de modo a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro da concessão, conforme estabelecido pela Lei nº 8.987/1995.Nesse sentido, as distribuidoras de
energia elétrica estão autorizadas a cobrar de seus consumidores: (i) reajuste tarifário anual; e (ii) a cada
cinco anos, de acordo com cada concessão, a revisão periódica para efeito de recomposição de parte da
Parcela B, e ajuste da Parcela A, conforme a Lei nº 12.783/2013.A tarifa de energia elétrica é composta por
duas parcelas: Parcela A (custos não gerenciáveis): esta parcela deve ser neutra em relação ao
desempenho da Companhia, ou seja, os custos incorridos pela Companhia, classificáveis como Parcela A,
são integralmente repassados ao consumidor ou suportados pelo Poder Concedente; e Parcela B (custos
gerenciáveis): composta pelos gastos com investimento em infraestrutura, gastos com a operação e a
manutenção e pela remuneração aos provedores de capital. Essa parcela é aquela que efetivamente afeta
o desempenho da entidade, pois possui risco intrínseco de negócios por não haver garantia de neutralidade
tarifária para essa parte. Esse mecanismo de definição de tarifa pode originar diferença temporal que
decorre da diferença entre os custos previstos (Parcela A e outros componentes financeiros) e incluídos na
tarifa no início do período tarifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período de
vigência da tarifa. Essa diferença constitui um direito a receber pela Companhia nos casos em que os
custos previstos e incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamente incorridos, ou uma obrigação
quando os custos previstos e incluídos na tarifa são superiores aos custos efetivamente incorridos. Essas
diferenças são registradas pelo regime de competência com base em estimativa como receita, através de
um ativo setorial ou de uma redução do ativo financeiro no caso de passivo setorial. Esses valores serão
efetivamente liquidados no próximo período tarifário (quando do efetivo repasse à tarifa) ou, em caso de
extinção da concessão, por qualquer motivo, com a existência de saldos apurados que não tenham sido
recuperados, serão incluídos na base de indenização já prevista. Esta liquidação é apenas financeira, já
que o efeito no resultado do exercício via ajuste de receita já foi reconhecido pelo regime de competência.
3.8 Imposto de renda e contribuição social. O imposto de renda e a contribuição social do exercício
corrente são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro
tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social
sobre o lucro líquido. Quando aplicável, há compensação de prejuízos fiscais e base negativa da
contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. Conforme orientações do ICPC 22 – Tributos
sobre o lucro, a Companhia avalia se é provável que uma autoridade tributária aceitará um tratamento
tributário incerto. Se concluído que a posição não será aceita, o efeito da incerteza será refletido no
resultado do exercício. Em 31 de dezembro de 2024, no que diz respeito às incertezas sobre tratamento de
tributos sobre o lucro, a Companhia efetuou as avaliações e concluiu que é mais provável que sim do que
não que os tratamentos sejam aceitos pela autoridade fiscal. 3.8.1 Imposto de renda e contribuição
social corrente.O imposto de renda e a contribuição social corrente são calculados sobre o lucro tributável
ou prejuízo fiscal do exercício acrescidos de eventuais ajustes de exercícios anteriores. O montante dos
tributos corrente a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo
considerando a melhor estimativa quanto ao valor esperado a recolher ou a recuperar. A mensuração é
realizada com base nas alíquotas vigentes na data do balanço. A Companhia compensa os ativos e
passivos fiscais correntes se: Tiver o direito legalmente executável para compensar os valores
reconhecidos; e Pretender liquidar em bases líquidas, ou realizar o ativo e liquidar o passivo
simultaneamente. 3.9 Benefícios a empregados. 3.9.1 Benefícios de curto prazo a empregados.
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal
conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento
esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante
em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira
confiável. 3.9.2 Planos de contribuição definida. As obrigações por contribuições aos planos de
contribuição definida são reconhecidas no resultado como despesas com pessoal relativas à benefícios a
empregados, conforme as orientações do CPC 33 (IAS 19) -Benefícios a Empregados. As contribuições
pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo na extensão em que um reembolso de caixa ou
uma redução em pagamentos futuros seja possível. Essa abordagem reflete a prudência contábil,
garantindo que os ativos sejam reconhecidos quando há uma expectativa de benefício econômico futuro.
3.9.3 Planos de benefício definido. A obrigação líquida da Companhia para os planos de benefício
definido é calculada para cada um dos planos com base na estimativa do valor do benefício futuro que os
empregados receberão por serem participantes do Plano de Benefício Definido patrocinado pela
companhia. Esse valor é descontado ao seu valor presente e é apresentado líquido do valor justo de
quaisquer ativos do plano. O cálculo da obrigação de plano de benefício definido é realizado anualmente
por um atuário qualificado utilizando o método de crédito unitário projetado. Quando o cálculo resulta em
um potencial ativo para a Companhia, o ativo a ser reconhecido é limitado ao valor presente dos benefícios
econômicos disponíveis na forma de reembolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao
plano. Para calcular o valor presente dos benefícios econômicos são levadas em consideração quaisquer
exigências mínimas de custeio aplicáveis. Mensurações da obrigação líquida, que incluem: os ganhos e
perdas atuariais, o retorno dos ativos do plano (excluindo juros) e o efeito do teto do ativo (se houver,
excluindo juros), são reconhecidos imediatamente em outros resultados abrangentes. A Companhia
determina os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido no exercício
multiplicando o valor líquido de passivo/ativo de benefício definido pela taxa de desconto utilizada na
mensuração da obrigação de benefício definido, ambos conforme determinados no início do exercício a
que se referem as demonstrações contábeis, levando em consideração quaisquer mudanças no valor
líquido de passivo/ativo de benefício definido durante o exercício em razão de pagamentos de contribuições
e benefícios. Juros líquidos e outras despesas relacionadas aos planos de benefícios definidos são
reconhecidos no resultado. Quando os benefícios de um plano são incrementados, a porção do benefício
incrementado relacionada a serviços passados prestados pelos empregados é reconhecida imediatamente
no resultado. A Companhia reconhece ganhos e perdas na liquidação de um plano de benefício definido
quando a liquidação ocorre. 3.9.4 Transações de pagamento baseado em ações. A Equatorial S.A.
(controladora indireta da Companhia) concedeu plano de pagamento baseado em ações e opção de
compra de ações a executivos e colaboradores da Companhia.A Companhia reconhece os produtos ou os
serviços recebidos ou adquiridos em transação com pagamento baseado em ações quando ela obtiver os
produtos ou àmedida que receber os serviços.Em contrapartida, a Companhia reconhece o correspondente
aumento do patrimônio líquido se os produtos ou serviços forem recebidos em transação com pagamento
baseado em ações liquidada em instrumentos patrimoniais, ou um passivo financeiro, correspondente ao
pagamento baseado em ações liquidado em caixa (ou com outros ativos). O valor justo na data de outorga
dos acordos de pagamentos baseados em ações concedidos aos executivos e colaboradores é
reconhecido como despesas de pessoal, com um correspondente aumento no patrimônio líquido ou
passivo, durante o período em que os empregados adquirem incondicionalmente o direito aos prêmios. O
valor reconhecido como despesa é ajustado para refletir o número de prêmios para o qual existe a
expectativa de que as condições de serviço e de desempenho serão atendidas, de tal forma que o valor
final reconhecido como despesa seja baseado no número de prêmios que efetivamente atendam às
condições de serviço na data de aquisição (vesting date). Em situações em que títulos patrimoniais forem
emitidos e alguns ou todos os bens ou serviços recebidos pela Companhia como contrapartida não
puderem ser especificamente identificados, os bens ou serviços não identificados recebidos (ou a serem
recebidos) são mensurados por meio da diferença entre o valor justo do pagamento baseado em ações e
o valor justo de quaisquer produtos ou serviços recebidos na data de sua outorga. Entretanto, para
transações liquidadas em caixa, o passivo deve ser remensurado ao término de cada período de reporte,
até que ele seja liquidado. 3.10 Capital social. 3.10.1 Ações ordinárias. As ações ordinárias são
classificadas no patrimônio líquido, em conformidade com as orientações do CPC 39 (IAS 32) -
Instrumentos Financeiros. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações são
demonstrados no patrimônio líquido com a dedução do valor captado, líquida de impostos. Essa prática
garante que o valor líquido recebido pela emissão de ações seja apresentado de forma clara e precisa.
3.10.2 Ações preferenciais não resgatáveis. Ações preferenciais não resgatáveis são classificadas no
patrimônio líquido, pois o pagamento de dividendos é discricionário, e elas não geram qualquer obrigação
de entregar caixa ou outro ativo financeiro da Companhia e não requerem liquidação em um número
variável de instrumentos patrimoniais. Dividendos discricionários são reconhecidos como distribuições no
patrimônio líquido na data de sua aprovação pelos acionistas da Companhia. 3.11 Instrumentos
financeiros. 3.11.1 Reconhecimento e mensuração inicial.O contas a receber de clientes e os títulos de
dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e
passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das disposições
contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado ao valor justo,
acrescido, para um item não mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR), os custos de transação
que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, conforme orientações do CPC 48 (IFRS 9)
-Instrumentos Financeiros. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de
financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação. 3.11.2 Classificação e mensuração
subsequentes. (a) Ativos financeiros. Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial,
como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados
abrangentes (VJORA) e ao VJR.A Companhia não possui ativo financeiro ao VJORA.Os ativos financeiros
não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o
modelo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados
são reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de
negócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir
e não for designado como mensurado ao VJR: É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo
seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e Seus termos contratuais geram,
em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o
valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as
condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: É mantido dentro de um modelo de
negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda
de ativos financeiros; e Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são
apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de um
investimento em um instrumento patrimonial que não seja mantido para negociação, a Companhia pode
optar irrevogavelmente por apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em outros
resultados abrangentes (ORA). Essa escolha é feita para cada investimento. Todos os ativos financeiros
não classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, conforme descrito acima, são
classificados como ao VJR. Isso inclui todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a
Companhia pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda aos
requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se isso eliminar ou reduzir
significativamente um descasamento contábil que de outra forma surgiria. (b) Ativos financeiros -
avaliação do modelo de negócio.A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios
em que um ativo financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio
é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: As
políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a
questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de receitas de juros
contratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração
dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou a realização
de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado

à Administração da Companhia; Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo
financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são gerenciados;
Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é baseada no valor

justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; e A frequência, o volume e o momento
das vendas de ativos financeiros nos períodos anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas
sobre vendas futuras. As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o
reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia. Os ativos financeiros mantidos para negociação ou
gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio
do resultado. (c) Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente
pagamentos de principal e de juros. Para fins dessa avaliação, o ‘principal’ é definido como o valor justo
do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os ‘juros’ são definidos como uma contraprestação pelo valor
do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado
tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos
administrativos), assim como uma margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do
instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros.
Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o
momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição.Ao fazer
essa avaliação, a Companhia considera: Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos
fluxos de caixa; Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; O pré-pagamento
e a prorrogação do prazo; e Os termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos
específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O pagamento antecipado é consistente
com o critério de pagamentos do principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior
parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir uma
compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato.Além disso, com relação a um ativo
financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a
exigência de pré-pagamento por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros
contratuais (que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do
contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse critério se o valor justo
do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial. (d) Ativos financeiros - mensuração
subsequente e ganhos e perdas

Ativos financeiros a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
O resultado líquido, incluindo juros ou receita de dividendos, é
reconhecido no resultado.

Ativos financeiros a custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo
amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita de
juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos
no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é
reconhecido no resultado.

Instrumentos de dívida a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
A receita de juros calculada utilizando o método de juros efetivos,
ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no
resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em
ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é
reclassificado para o resultado.

Instrumentos patrimoniais a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo.
Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a
menos que o dividendo represente claramente uma recuperação
de parte do custo do investimento. Outros resultados líquidos
são reconhecidos em ORA e nunca são reclassificados para o
resultado.

(e) Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas. Os passivos
financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro
é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado como mantido
para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos
financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é
reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo
amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no
resultado. 3.11.3 Desreconhecimento. (a) Ativos financeiros. A Companhia desreconhece um ativo
financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia
transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro
em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro
são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e
benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro. (b)
Passivos financeiros. A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação
contratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece um passivo financeiro
quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente
diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor
justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a
contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) é
reconhecida no resultado. 3.11.4 Compensação. Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o
valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha
atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em
uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.11.5 Instrumentos
financeiros derivativos e contabilidade de hedge. A Companhia mantém instrumentos financeiros
derivativos para proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de juros. A
Companhia não possui derivativos embutidos. Os derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo.
Após o reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo
são registradas no resultado, com exceção do hedge de fluxo de caixa, definido abaixo. (a) Hedge de fluxo
de caixa. Quando um derivativo é designado como um instrumento de hedge de fluxo de caixa, a porção
efetiva das variações no valor justo do derivativo é reconhecida em outros resultados abrangentes e
apresentada na conta de reserva de hedge. A porção efetiva das mudanças no valor justo do derivativo
reconhecido em ORA limita-se à mudança cumulativa no valor justo do item objeto de hedge, determinada
com base no valor presente, desde o início do hedge. Qualquer porção não efetiva das variações no valor
justo do derivativo é reconhecida imediatamente no resultado. Conforme CPC 48 (IFRS 9) - Instrumentos
financeiros, no início de um relacionamento de hedge, a Companhia formalmente designa e documenta a
relação de hedge à qual deseja aplicar a contabilidade de hedge e o objetivo e a estratégia de
gerenciamento de risco para realizar o hedge. Para maiores informações sobre a identificação do
instrumento de hedge, do item protegido, da natureza do risco que está sendo protegido e de como a
Companhia avalia se a relação de proteção atende aos requisitos de efetividade de hedge, incluindo sua
análise das fontes de inefetividade de hedge e como determinar o índice de hedge, veja nota explicativa
n°27.5 – Gerenciamento dos riscos financeiros. 3.12 Redução ao valor recuperável (Impairment). 3.12.1
Ativos financeiros não derivativos. A Companhia reconhece estimativas para perdas esperadas de
crédito sobre ativos financeiros mensurados ao custo amortizado. A Companhia utiliza uma matriz de
provisão para calcular a perda de crédito esperada para contas a receber. A matriz de provisão baseia-se
inicialmente nas taxas de perda histórica observadas pela Companhia. A Companhia revisa a matriz de
forma prospectiva para ajustá-la de acordo com a experiência histórica de perda de crédito. A Companhia
mensura a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira,
exceto para os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de crédito esperada para 12
meses: Títulos de dívida com baixo risco de crédito na data do balanço; Outros títulos de dívida e saldos
bancários para os quais o risco de crédito (ou seja, o risco de inadimplência ao longo da vida esperada do
instrumento financeiro) não tenha aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial; As
provisões para perdas com contas a receber de clientes são mensuradas a um valor igual à perda de
crédito esperada para a vida inteira do instrumento; e Ao determinar se o risco de crédito de um ativo
financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito
esperadas, a Companhia considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes e
disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas,
com base na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e considerando informações
prospectivas (forward-looking).A Companhia elaborou um estudo que presume o tempo em que o risco de
crédito de um ativo financeiro aumenta significativamente se este estiver em atraso. Nota explicativa n° 27.5
– Gerenciamento dos riscos financeiros para maiores detalhes.A Companhia considera um ativo financeiro
como inadimplente quando: É pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de
crédito à Companhia, sem recorrer a ações como a realização da garantia (se houver alguma); As perdas
de crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam de todos os
possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do instrumento financeiro; e As perdas
de crédito esperadas para 12 meses são perdas de crédito que resultam de possíveis eventos de
inadimplência dentro de 12 meses após a data do balanço (ou em um período mais curto, caso a vida
esperada do instrumento seja menor do que 12 meses). O período máximo considerado na estimativa de
perda de crédito esperada é o período contratual máximo durante o qual a Companhia está exposto ao
risco de crédito. 3.12.2 Ativos financeiros com problemas de recuperação. Em cada data de balanço, a
Companhia avalia se os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de
recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem um ou mais eventos
com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro. Evidência objetiva de que
ativos financeiros tiveram problemas de recuperação inclui os seguintes dados observáveis: Dificuldades
financeiras significativas do emissor ou do mutuário; Quebra de cláusulas contratuais, tais como
inadimplência ou atraso de mais de 90 dias; Reestruturação de um valor devido à Companhia em
condições que não seriam aceitas normalmente; A probabilidade que o devedor entrará em falência ou
passará por outro tipo de reorganização financeira; ou O desaparecimento de mercado ativo para o título
por causa de dificuldades financeiras. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia não identificou ativos
financeiros sem expectativa de realização, exceto para o que Companhia já reconhece estimativa de perda
para os ativos, como títulos do contas a receber, que possuem expectativa de perda de realização. 3.12.2.1
Perdas estimadas em crédito de liquidação duvidosa (PECLD) e perdas efetivas. A Companhia adota
a prática de estimativa de PECLD, que avalia o risco de crédito dos valores a receber por faixa de atraso.
Essa avaliação considera a mediana do percentual de não recebimento referente a cada faixa de atraso,
apurada sobre o histórico de recebimento de 5 anos e sobre um faturamento de 24 meses obtidos no ano
anterior ao primeiro ano do histórico de recebimento, com atualizações.A metodologia utilizada estabelece
um percentual de estimativa das perdas esperadas para cada aging list, refletindo a experiência histórica
de perdas de crédito da Companhia. A estimativa é demonstrada em uma matriz de provisão, que resulta
do estudo do comportamento de pagamento das faturas de energia elétrica e do percentual de
inadimplência dos parcelamentos de forma coletiva. Além disso, essa estimativa é ajustada para fatores
prospectivos específicos, tanto para os consumidores inadimplentes quanto para o ambiente econômico,
garantindo que os dados utilizados sejam relevantes e atualizados, conforme nota explicativa 27.5.a.ii.Após
estudos desenvolvidos pela Companhia para avaliar quais as variáveis que apresentam o índice de
correlação com o montante real de Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa, não foram identificados
outros índices ou fatores macroeconômicos que impactassem de forma relevante ou que possuíssem

continuação


